
PREFEITURA DE Setor de 

MELGAÇO Licitações e Contratos 

RELATÓRIO CONCLUSIVO DA COMISSÃO 
EDITAL No 035/2018-SELIC/PMM 

DISPENSA DE LI ClT AÇÃO N~ 022/2018-SELIC/PMM 
Pror:t·sso Administrativo n" 2018.0306.0800-SELIC/PM M 

1. PREÂMBULO: 

1.1 O MUNICÍPIO DE MELGAÇO, ESTADO DO PARÁ, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede localizada na Av. Senador Lemos, 213 -
Centro - Melgaço/PA - CEP: 68.490-000, inscrito no CNPJ sob o n° 
04.876.470/0001-74, por intermédio do Setor de Licitações e Contratos, torna 
público, para conhecimento dos interessados, a seguinte DISPENSA DE 
LICITAÇÃO para atender a demanda da Secretaria Municipal de Administração, 
na aquisição de equipamentos de informática destinados a atender a divisão de 
tecnologia da informação da prefeitura municipal de Melgaço. 

1.2 O presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Melgaço/PA, designado pela Portaria no 0002/2018, de 03 de Janeiro de 2018, por 
ordem do Ordenador de despesas, abre o presente processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, atua,ndo-o sob n° DL-022/2018-SELIC-PMM tendo como objeto 
a LOCAÇXo DE UM IMOVEL DESTINADO A ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
SERVINDO COMO SALA DE AULA DA ESCOLA MUNICIPAL 
PRUDENTE DE MORAES. 

2. DA FuNDAJ\t1ENTA.-çxo--LEGA.i~---- --- -~----- - --~--------~---- --- - ---- --- _] 
fi!WXf#"CTF?""Vtm e - 9-

2.1 Como é sabido, a Licitação para contratação de obras, serviços, compras e 
alienações é uma exigência constitucional, para toda administração Pública, 
conforme ditames do artigo 37, XXI da Constituição Federal de 1988, e da Lei 
Federal n° 8.666/93 , ressalvados os casos em que a Administração pode ou deve 
deixar de realizar licitação, tornando-a dispensada, dispensável e inexigível. 

2.2 O caso em questão se enquadra no dispositivo em que a Lei de Licitação 8.666/93 
classifica como DISPENSA DE LICITAÇÃO, pois tem como fundamento o art. 
24, inciso U, da Lei Federal n° 8.666/93, consolidada. 

2.3 Segundo a Lei Federal n° 8.666/93 , em hipóteses tais, a Administração pode 
efetivamente realizar a contratação direta do objeto citado no preâmbulo. 

"Art. 24. É dispensável a licitação: 

{,.} 

V - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na a!ín<Ju "a", do inciso 11 do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n° 
9. 648, de 1998) 

2.4 Nota-se, pois que a Lei autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO para compras e 
serviços no valor de 10% do limite previsto em lei. 
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3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (CARACTERIZAÇÃO DA 
SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A DISPENSA): 

3.1 Justifica-se a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO, tendo em vista a 
necessidade de um local para servir como sala de aula da escola Prudente de 
Moraes, considerando que a SEMED não dispõe de local próprio adequado para 
tal , faz-se nece~súia a locação de imóvel destinado a atender as necessidades da 
Secretaria Muni,·ípal de Educação, com tais finalidades . 

3.2 É fato que a Administração Pública, não dizponibiliza de imóvel próprio para 
instalações mencionadas e tampouco o município dispõe de recursos para construir 
uma sede própria para abrigar as Unidades acima descritas; 

3.3 Segundo J. Cretella Júnior in: Das Licitações Públicas, ed. 15°, Revista Forense, 
pg. 236 " A Administração poe, discricionariamente, proceder à licitação, para 
comprar ou locar o imóvel de que necessita. Pode ainda expropriar o imóvel por 
utilidade pública e nele instalar o serviço. Se, entretanto, a autoridade competente 
encontrar imóvel destinado ao serviço público, cujas necessidades de instalação e 
localização lhe condicionem a escolha, pode prescindir da licitação e proceder 
diretamente à sua compra ou à locação." 

3.4 Face às informações supracitadas, entendemos que a contratação pretendida é 
possível por DISPENSA DE LICITAÇÃO, e não constitui qualquer ilegalidade 

,- ~--·--·-- ----··- . ---
! 4. RAZAO DA ESCOLHA (Art. 26, § único, inciso 11, da Lei no 8.666/93: 
l 

4.1 A escolha recaiu sobre EDMILSON SANTO;;; SILVA inscrita no CPF/MF sob o n° 
809.005.342-49, situada na Vila União, á margem direita do rio Tajapuru- Zona Rural 
- Melgaço/Pa, CEjJ: 68.490-000, a razão da escolha se deu pelas peculiaridades 
apontadas a seguir: 

4.1.1 Avaliação prévia do imóvel (art. 24, X): 

4.1.2 A avaliação prévia do imóvel chegou à conclusão de que ele é o ideal para 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, devido à sua 
localização estratégia, seu bom estado de conservação e seu valor de 
mercado acessível, fatos estes que condicionam a razão da escolha. 

5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO PROPOSTO: 

5.1 A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Municipal deve 
ser meta permanente de qualquer administração. 

5.2 Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é 
selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e considerando o caráter 
excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à 
formalização desses processos é a justificativa do preço. 

5.3 Para a determinr.c;ão da retribuição financeira do valor da locação, levou-se em 
conta o preço éri·:;Jiado pela comissão imobiliária, o que demonstra que o preço 
proposto está compatível com o de mercado. 
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5.4 Vê-se, portanto, que a escolha da proposta procurou respaldar-se na 
compatibilidade com a realidade mercadológica. 

5.5 Reiteramos que o licitante qualificado no item 4.1 da cláusula 4 - RAZÃO DA 
ESCOLHA, apresentou-nos sua proposta no montante de R$ 3.400,00 (três mil e 
quatrocentos reais), distrubuidos em 09 (nove) parcelas mensais, sendo da 1 o e a 
8° parcela de R$ 400,00 (quatrocentos reais), e 9° parcela de R$ 200,00 (duzentos 
reais). 

················-··········-------···------· ··· ··- . ..... ··········--·-··-·-··-·······-·····-·-·-·········-··--· ·········-········ ....................... ···- .... ................................ '" ....... . 
6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: i 

________ .. _ """" W!%'*' , ~ 

6.1 O pagamento decorrente da contratação do objeto do presente Processo de 
Dispensa correrá por conta do recurso da seguinte dotação orçamentária: 

6.2 08 - Secretaria Muni c i pai de Educação - SEMED; I 8. I 2 2. 003 7. 2-04 9 -
Manutenção da Secretaria Municipal de Educação; 3.3.90.36.00.00 - Outros 
serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica. 

7. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 1 
f®W' mwmwrt ?rr'?!N'f1"t'r'Mr.:41~~W'fi'M!'ii"Wf!'<W'WW17tttW'I rwwr:r~""'&W**'f"-· '*"""""*W"m·wme..,.·mm--''*""'-""_, ______ .,& 

7.1 O pagamento será efetuado à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias, contados da 
data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da 
contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da CONTRATADA. 

7.2 Deverá constar obrigatoriamente da Nota Fiscal os dados do Contrato e 
procedimento de origem, assim como o evento ao qual se refere. 

7.3 A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA 
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior 
começará a cont.:.r a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

7.4 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação. 

7.5 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo 
não estiver de acordo com as especificações do Termo de Referência. 

7.6 Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes: 

7.6.1 Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Justiça Trabalhista e 
Fazenda Federal. 

7.7 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, 
só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

7.8 O ISSQN se devido será recolhido, na forma do Código Tributário Municipal 
vigente, caso não haja comprovação do recolhimento junto ao Município sede da 
CONTRATADA. 

7.9 Nenhum pagamento será efetuado ao prop0nente vencedor enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
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penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
de preços ou correção monetária. 

8. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A HABILITAÇÃO: 

8.1 Para Pessoa Jurídica: 

8.1.1 A documentação exigida para pessoa jurídica, deverá conter, sequencialmente: 

8.1.1.1 Comprovação da Habilitação Jurídica: 

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor ou Contrato Social 
Consolidado en· se [ratando de sociedades comerciais e, acompanhado, no caso 
de sociedades por ações, dos docmaentos de eleição de seus atuais 
administradores; 

a. No caso de Sociedade Simples, inscrição do ato constitutivo acompanhado 
de prova da diretoria em exercício; 

b) Cópia do RG e CPF dos sócios. 

8.1.1.2 Comprovação da Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto 
da presente Licitação (FIC ou documento a fim), ou Certidão Narrativa de 
Inexistência de Inscrição de Nome Empresarial ou CNPJ no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social , mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , 
de 02/ 10/2014; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais; 

f) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(CRF/FGTS); 

g) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante apresentação de CNDT 
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), emitida pelo TST (Tribunal Superior 
do Trabalho). 

8.2 Para Pessoa Física: 

8.2.1 A documentação exigida para pessoa física, deverá conter, sequencialmente: 

8.2.1.1 Documentos Pessoais: 

a) Cópia do RG ou documento similar com foto; 

b) Cópia do CPF; 

c) Cópia do comprovante de residência. 

PREFEITUR4 MUNICIPAL DE MELGAÇO I Setor de Licitações & Contratos 
CNPJ: 04.876.470/00G F/41 Av. Senador Lemos, 2131 Centro- Melgaço- Pará I CEP: 68490-000 

•Nww.melgaco.pa.gov.br I pmm@melgaco.pa .gov.br 



PREFEITURA DE Setor de 

MELGAÇO Licitações e Contratos 

9. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

9.1.1 Efetuar a entrega dos bens/serviços em perfeitas condições, no prazo e local 
indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do 
Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência 
e prazo de garantia; 

9.1.2 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência 
técnica autorizada; 

9.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078, de 1990); 

9.1.3.1 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, nv prazo máximo de 10 (dez) corridos, o produto com avarias ou 
defeitos; 

9.1.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

9.1.5 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

9.1.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato; 

9.1.8 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, pcngoso ou insalubre; 

9.1.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciGrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal , prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato. 

9.1.10 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado. 

10.1 Receber provisoriamente os bens/serviços, disponibilizando local, data e 
horário; 

10.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado , a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivos; 
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10.2.1 Aplicar à empresa vencedora, penalidades quando for o caso; 
10.2.2 Prestar à Promitente Fornecedora toda e qualquer informação, por esta 

solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato; 
1 0.2.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado; 
10.2.4 Notificar, por escrito, à Promitente Fornecedora da aplicação de qualquer 

sanção. 
10.2.5 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

11. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 
··········• J 

11.1 O Contrato terá vigência da data de sua assinatura até o dia 14/12/2018, 
prorrogável na forma do Art. 57, 11 da Lei Federal n° 8.666/93 , devendo ser 
publicado na forma do parágrafo único do art. 61 , da mesma Lei. 

11.2 Só será admissível reajuste do valor da proposta, decorrido o prazo de 12 
(doze) meses, quando solicitado pela CONTRATADA, à critério da 
CONTRATANTE, segundo o índice de variação acumulado do IGP-M/FGV, nos 
12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1 Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, 
atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela Nota de 
Empenho, sujeitará a contratada, às penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal n° 
8.666/93, das quais se destacam: 

a) Advertência; 

b) Multa de 1,00% (um por cento) do valor da solicitação, por dia de atraso 
injustificado na execução da mesma, observado o prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis; 

c) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da solicitação, pela recusa 
injustificada do adjudicatário em executá-la; 

d) Cancelamento da ata e suspensão temporária de participação em licitações e 
impedimento de contratar com o Poder Público Municipal, no prazo de até 5 
(cinco) anos; 

e) Declaração d·:. inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até 
que seja prnmovida a reabilitação, facultado a contratada o pedido de 
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 1 O (dez) dias 
da abertura de vistas ao processo. 

12.20s valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

12.3Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 13.1, caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser 
apresentado no mesmo local. 

12.40 recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas 
será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no 
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prazo de 05 ( ci.rco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 1 O (dez) 
dias úteis. 

12.5Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá 
ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei n°. 8.666/93 , bem 
como a incidência das consequências legais cabíveis, inclusive indenização por 
perdas e danos eventualmente causados à CONTRATANTE. 

12.6A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993 , e subsidiariamente na Lei no 
9.784, de 1999. 

12.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13 DA VALIDADE DE PROPOSTA: 

13.2A proposta da licitante vencedora, em cumprimento do disposto no § 3° do artigo 
64, da Lei n°·8.666/93, terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias, mesmo que tal 
prazo não veilha expresso na proposta. 

13.3Se, entretanto, a proposta apresentar prazo divergente da lei será automaticamente 
desclassificada . 

.............................. ..................... ---·····- ,.,,_,_, ___ , ___ , __ ·-···--·-···-···--····--···· ........... -........................... 1 
I 

14.2Faz parte integrante deste expediente minuta de contrato a ser celebrado entre as 
partes, sendo que nela estão escritas as regras a serem observadas pelo contratado, 
independentemente de constar desse edital. 

14.3Pelo acima exposto, e de acordo com as normas legais, na condição de Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal, no uso das 
minhas atribuições legis concedidas e considerando a matéria constante neste 
edital, venho emitir a presente DECLARAÇÃO DE DISPENSA, fundamentado 
no art. 24, inciso X, da Lei Federal n° 8.666/93, consolidada, para contratação 
do objeto do presente TERMO. 

14.4De ordem, encaminhamos este expediente à Assessoria Jurídica para que, 
entendendo cabível a DISPENSA DE LICITAÇÃO, elabore o competente 
parecer acerca da possibilidade jurídica do pleito. Após, encaminhem-se os autos 
para apreciação do Gabinete do Prefeito para que proceda aRA TIFICAÇÃO da 
Dispensa e ordene sua publicação na imprensa oficial dentro do prazo legal bem 
como que se tor,t•~m as demais providências cabíveis para que surta todos os seus 
efeitos previste·.' em lei. 

Melgaço-PA, 09 de março de 2018. 

FÁBIO PACHECO DE SOUZA 
Presidente da CP L 
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MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 0000.0000.0000/SELIC-PMM 
REF.: No -000/0000-SELIC/PMM 

CONTRATO DE 
No: ___ _ 

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE MELGAÇO, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MELGAÇO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n°: 04.876.470/0001-74, 
loca li zada na Av. Senador Lemos, 2 13 - Centro - Melgaço/PA - CEP: 68.490-000, neste ato 
representada pelo Ordenador de Despesas, o Exm0 Sr. Prefeito JOSÉ DELCICLEY PACHECO 
V lEGAS, bras ileiro, so lteiro, agente político, portador do RG no 4684033 PC/PA, insc rito no CPF/M F 
sob o n°: 912.201.832-34, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, próximo ao Canto 
Amazônico, Miriti za l, Melgaço/PA, CEP: 68.490-000. 

CONTRATADA; , pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°: 00.000.000/0000-00, _ ____ __ _ 

_ __ ___.:! __ , CEP: _. _ _ -_, neste ato representada por sua titular, a S1"' 
--------------- _____ __ _ _ _ _ __ ., portadora do RG no 
_ ___ - OE/UF,inscrita no CPF/MF sob o n°: 000.000.000-00 _ ____ __ _ 

____ ! _ _ , CEP: _. _ _ -_ . 

As partes acima ident(ficadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de 
_______ , realizado através de processo de , com fundamento no 
_______ , que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente. 

1.1 

2.1 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato objetiva a _ __ ____ , de propriedade do (a) Sr(a), devidamente 
identificado no preâmbulo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Contrato presc inde de li citação na modalidade __ no_
com fundamerito no ---

-SE LIC/PMM, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 Receberá a Locadora pela locação do imóvel citado na Cláusu la Primeira, a impo1tância de 
R$ 0,00 (zero), a se r paga em O (zero) parcelas mensais de R$ 0,00 (ze ro). 

3.2 O pagamento será mensal, sendo reali zado até o 10° (déc imo) dia útil do mês subseq uente 
após a locação do imóve l. 

3.3 O va lor do contrato é fixo e irreajustável pelo seu prazo inicial , salvo por motivos de a lteração 
na legis lação econômica do país, que autori ze a correção nos contratos com a ad mini stração 
pública. 

3.4 A quitação da parcela mensal poderá ser efetivada através de crédito em conta bancária 
indicada pe lo contratado, va lendo o depósito bancário como recibo de quitação de pagamento. 

3.5 No caso de ocorrer atraso no pagamento, será devida atualização financeira com base na 
vari ação do IGP/FG V ou na sua ausência, pelo índice que ven ha substituí-lo, ocorridas entre 
a data do efetivo pagamento, ressalvado a hi pótese de o atraso ter sido responsabilidade 
da Contratada. 

CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA E PRAZO 

4.1 O prazo de execução do presente Contrato é de O (zero) mês, a contar da data de assinatura 
deste instrumento podendo ser prorrogável no interesse das pmtes até o máximo previsto em 
Lei. 
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4.2 Terminado o prazo deste contrato acima estabelecido, o Locatário se obriga a rest ituir o 
imóve l inte iramente desocupado, sem qualquer outro aviso; com todas as despesas de água e 
energia quitadas . 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5. 1 As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão a cargo da seguinte 
Dotação Orçamentária: 

5.2 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal no 8.666/93 são obrigações da 
Locadora: 

6. 1. 1 A Locadora é obrigada a entregar o imóvel intei ramente desocupado em perfe itas condições 
na ass inatura do contrato; 

6.1.2 Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do respect ivo 
fiscal do contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 
sejam adotadas as providências de regularização necessári as; 

6.2 A lém das obrigações resultantes da observância da Lei Federal no 8.666/93 são obrigações do 
Locatário: 

6.2. 1 Constituir se rvidor na qua lidade de fiscal para acompanhamento da execução do contrato 
ad ministrativo consoarúes ao disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

6.2.2 Efetuar os pagamentos pela locação do imóvel , conforme o d isposto na C láusula tercei ra item 
3. 1, bem como as despesas de consumo de água e energia e létrica; 

6.2 .3 Manter a conservação do Imóvel durante a locação reparando qualquer dano que a e le seja 
causado em face de mau uso; 

6.2.4 Com exceção das obras necessárias à completa segurança do prédio locado, todas as demai s 
que se verificarem na vigência deste contrato correrão por conta do Locatário o qua l se obriga 
pela boa conservação do imóvel. 

6.2.5 Ficam a cargo do Locatário todas as exigências dos Poderes Públicos às quais der causa 
obrigando-se, ainda, a não sublocar ou emprestar o imóvel no todo ou em parte, nem transfe rir 
este contrato sem autori zação escrita da Locadora; 

6 .2.6 Facultar a locadora à vistoria do imóvel sempre que esta julgar necessária em qualquer dia útil , 
no horário das 8:00 as 17:00 horas. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS CASOS DE RESCISÃO 

7.1 O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qua lquer uma das partes, 
mediante notificação de, no mínimo, O (zero) dias de antecedênc ia. 

7.1.1 Constituem mot ivos para resc isão sem indenização : 

7.1.2 O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato; 

7. 1.3 A subcontratação tota l ou parcial do seu objeto; 

7.1.4 O comprometimento reiterado de fa lta na sua execução; 

7. 1.5 A decretação de falência ou inso lvência civil; 

7 .1.6 Razões de interesse público de alta re levância e amplo conhec imento, dev idamente 
j ustifi cadas pela máxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo 
a que se refere o Contrato; 

7.1.7 Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impediti va da execução 
do contrato. 

7.2 É direito da Administração, em caso de resc isão administrat iva, usar das prerrogativas do art. 
77 da Lei n° 8.666/93 . 
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CLÁUSULAOITAVA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

8.1 O presente Contrato foi firmado com base nos artigos 54 e 55 da Lei no 8.666/93 e no processo 
licitatório no I -SELIC-PMM. 

CLÁUSULA .NONA- DA LEGISLAÇÃO A~LICÁ VEL AO CONTRATO E AOS CASOS 
, . ····• ' i ,. OMISSOS . "' . 

9.1 As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e todas as suas 
alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como nos casos omissos 
resultantes desta pactuação . 

.__ _____ C_L_Á_Ust!LA DÉCIMA ..... DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

I 0.1 Nos termos do art . 86 da Lei n° 8.666/93 , fica estipulado o percenuam de 0,5% (meio por 
cento) do valor empenhado. 

I 0.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer 
das condições avençadas, a Locadora ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do 
art. 87 da Lei no 8.666/93 

I 0.2.1 Advertência; 

I 0.2.2 Multa de I 0% (dez por cento) do valor conratado; 

10.2.3 Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 anos e, 

I 0.2.4 Declaração de inidoneidade para participar ou contratar com a Administração Pública. 

I 0.3 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoriade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em 
fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de O (zero) 
dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação 
da pena. 

I 0.4 As multas de que trata este item, deverão ser recolhidas pelas adjudidatárias em conta corrente 
em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de O (zero) 
dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente . 

.__ ______ C_LA_' tz~;tJLA DÉCIMA PRIMEIRA-:- DA PUBLICAÇÃO 

11 .1 Este Contrato dev ~~rá ser publicado por afixação em local de costume até o 0° ( ) 
dia útil do mês subsequente. 

11.2 Este ato cumpre o § único do artigo 61 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO 

12.1 O Foro competente para dirimir eventuais pendências acerca deste Contrato, na forma da lei 
nacional de licitações, art. 55, § 2°, é o da Comarca de Melgaço, Estado do Pará. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Este contrato se sujeita ainda às leis municipais inerentes ao assunto. 

13 .2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei no 
8.666/93. 
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E por estarem devidamente acordados, declaram as partes contratantes aceitar as 
disposições estabelecidas nas cláusulas deste instrumento, pelo que passam a assinar, em três vias de 
mesmo teor e igual valor, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

CONTRATANTE 
Representante 

Cargo na Contratante 

Testemunhas: 

l)Nome: 
CPF: 000-.0-0-0.-00-0--0-0--

Melgaço/PA, _de ___ de 2018. 

CONIRATADA 
Representante 

Cargo na Contratada 

2)!'lome: 
CPF: 000-.0-0-0.-00-0--0-0---
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Extrato de Contrato 
Dispensa de Licitação D0

• DL-022/2018-SELIC-PMM 

CONTRATANTE: . CONTRATADO: ________________ _ 
- CPF/CNPJ : . . - . CONTRATO: ___________ . VALOR: R$ 0,00 
(zero rea~ -VIGENCIA: _/ _ !__ a _j _ !___ OBJETO: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: _____________________________ _ 
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